
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 19 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 

EXPEDIENTE DO PODER LEGISLATIVO: 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 29/01/2026. 

MATÉRIAS DE AUTORIA DOS PODERES EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, LIDOS EM EXPEDIENTE E 
DISCUTIDOS E VOTADOS NA ORDEM DO DIA: 

 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  DO PROJETO DE LEI Nº 009 – DE 
10 DE FEVEREIRO DE 2026, QUE DISPÕE SOBRE A 
REPOSIÇÃO E REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS COM BASE NO IPCA/IBGE; 

 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 010/2026, 
QUE DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE DOLCINÓPOLIS PARA O EXERCÍCIO DE 2026, INSTITUÍDO 
NO IMPORTE DE R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) 
MENSAIS;  

 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 011/2026, 
QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, NO VALOR DE ATÉ R$ 
500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), DESTINADO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DA UBS SAÚDE DO 
MUNICÍPIO; 

 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 012/2026, 
QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, NO VALOR DE R$ 
411.000,00 (QUATROCENTOS E ONZE MIL REAIS), DESTINADO 



AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DA UBS 
SAÚDE DO MUNICÍPIO; 

 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 
Nº 001/2026, QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL 
E REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ATIVA, INATIVOS E PENSIONISTAS DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, INCISO X DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 
Nº 002/2026, QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO E REAJUSTE DO 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 
1.553 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023; 

 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 013/2026, 
QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, NO VALOR DE ATÉ R$ 
125.405,50 (CENTO E VINTE E CINCO MIL, QUATROCENTOS E 
CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO 
INFANTIL – PRÉ ESCOLA E CRECHE, PARA A AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES ESCOLARES.  

 


